
Al2ANÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 144 
Regulamenta a cobrança de ISS inciden 

•te sobre obras de construção civil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçOes legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a cobrança 

de ISS sobre as obras de construção civil, 

DECRETA: 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 19 - Considera-se Receita Bruta para a cobrança 

de Imposto Sobre Serviços, relativo às obras de construção ci 

vil, a remuneração pelos serviços executados por administra 

ção, empreitada e sub-empreitada. 

I - Por empreitada, o preço do serviço, deduzidas as 

seguintes parcelas: 

a) Os materiais adquiridos de terceiros, 	4guando 

fornecidos pelo prestador do serviço; 

b) Os da sub-empreitadas já tributadas, de confor 

midade com a legislação vigente. 

II - Por administração, relativamente a honorários, for 

necimentos de mão-de-obra ao comitente ou proprie 

tário e pagamento das obrigaçOes das leis traba 

lhistas e de previdência social, ainda que essas 

verbas sejam. reembolsadas pelo proprietário ou co 

mitente, sem qualquer vantagem para d sujeito pas 

siva, senda abatível o valor, desde que já t.ribu 

tadas, das eventuais sub-empreitadas a terceiros, 

de obras ou serviços parciais da construção. 

II - DA APROVAÇÃO DO PROJETO: 
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Art. 29 - Somente poderão ser responsáveis técnicos os 

)rofissionais e firmas legalmente habilitadas, devidamente regis 

:radas nesta Prefeitura Municipal. 

§. 19 - Quandoo.profissional (engenheiro, arquiteto, ur . 

)anista) tiver seu domicí1i6 fiscal fixado no foro deste Munici _ 

)io, deverá estar deVidamenÉe èàdàstrado e quite com este, no ato 

ia aprovação do prUjetó. 

§ 29 -, Quando o profissional (engenheiro, arquiteto, ur 
.", 	•.' 	:1.". 	, 	.. 	• 	. 	,3 	

_ 

)anista) tiver seu domicílio fiscal fixado em outro Município, de , 	 _ 

Jerá juntar Certidão Negativa do órgão municipal, daquele, provan _ 
, . , 	. 	, 	-•• . 
lo o seu cadastramento,e débitos quitados no ato da. aprovação do 

?rojetó. 

.39.-Com(referência :aos parágrafos f19 ei:29,.sd os pro 

fissionais não .tiverem condições dé cumprir as' exigências,.. será 

aprovado o projeto, após o recolhimento do ISS a ele corresponden 

te, calculado em relação ao.preço do serviço no valor fixado no 

documento.  

Art. 39 Quando da aprovação do projeto, a empresa de 

	

. 	1 

verá antecipar parte do.ISS, calculado em-função de tabela aprova 

da pelo órgão competente, na base de 50% do valor devido, que de 

verá ser integralizado no final, quando do pedido de Visto de Con 

clusão da Obra, mediante aplicação da tabela então vigente. 

§. 19 - Quando houver. necessidade de expedir um ou 'mais 

vistos de conclusões de uma única obra em virtude de' circunstán - 

cias'téniCás, 'deverão ser obedecidas as disposições deste artigo. 
.):- 

§ 29 - Nenhum visto de conclusão será expedido sem que ,J 	r 

.,„ 

§. 39 - No caso. de ,obras que não dependam 'de.,aprovaçãpde 

Projeto, o ISS deverá.ser,reCOlhido sobre o yalor,do,contrato de 

mão-de-obra, ou, arbitradolpela autoridade .competente., • 

• 

• • • - • • • • 

III...-. .11DA-BASE--DECALCULO:, 	u, 	 v. 

Art. 49 O valor do metro quadrado de edificação para 

efeito de cobrança.do  ISS,_será. obtido através de órgãos técnicos 
\ 	, 	,.• 	i 

ligados à construção civil, tomando-..se por base o valor máxiSo do , 	. 	. 

metro quadrado de cada tipo de edificação. em vigor ti 	
para o Munici  1 	 _ 

pio ou para a região, que será reajustado semestralmente, na for 
A - 	

- 

ma da Lei n9 883/83, para cada um dos seguintes tipos: 

a obra esteja concluída. , 
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a) Casa/Sobrado 

b) Apartamento 

c) Telheiro 

d) Galpão 

é) Indústria 

f) Loja ou Salão 

g) Especial 

Art. 59 - O valor máximo.referido no. artigo anterior 

será corrigid6 de acordo com as caracteristicas de cada edifica 

ção, levando-se em.conta.a categoria para. a sua correta aplica 

ção no cálculo do valor da edificação. 

Art. 69 - 0 valor do metro.quadrado de edificação re 

ferido nos artigos anteriores, será obtido aplicando-se a fOrmu 

la: 

VM2E 	VM2TI x CAT 
100 

onde, 

VM2E = Valor do metro quádrado de edificação 

VM2TI=Valor.do metro quadrado do tipo 	de 

edificação . 

CAT = Coeficiente corretivo de categoria 
100 

Art. 79 - Fica aprovada a tabela abaixo, que vigora 

rá. de-agosto a dezembro do corrente: 

a) Casa/Sobrado 	O 	 70.000,00 p/m2 

b) Apartamento . 	 56.000,00 p/m2 

c) Telheiro 	 14.000,00 D/m2 

d) Galpão 	 ....... 	32.000,00 p/m2- 

e) Indústria 	  28.0.00,00 p/m2. 

f) Loja ou Salão   49.000,00 p/m2 

g) Especial 	  56.000,00 p/m2 

.§ - 19 7 Dependendo .da área de construção, serão co 

prados ná seguinte proporção: 

Casà.padrão até. 60m2 -Isenta 

(Lei n9 883/83,.art. 39). 

, Construção de até 70,m2.- 80% da tabela 

De 70 m2 a 200 m2. - 90%.da:tabela 

Acima de 200 m2 -. 100% da tabela 
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IV - DO VISTO DE CONCLUSÃO DE OBRAS: 

Art. 89 - Para expedição de Visto de Conclusão de Obras, 

devera constar do requerimento: 

I - Identificação.da firma construtora; 

II - Identificação do proprietário ou comitente; 

III - Localização do,imOvel e tipo de obra execu 

tada;. 

IV - Metragem construída, inicial ou complemen 

tar; 

- Forma contratual. 

§ 19 - Quando houver subempreitada, além de ser especi 

ficada, deverão ser anexadas fotoceipias.das respectivas notas fis 

cais de prestação de serviços, -faturas e contratos referentes a: 

a) Encanador; 

• b) Eletricista; 

c) Pintor; 

d) Lixador; 

e) Lajes pré-moldadas; 

f) Estaqueamento; 

g) Marcenarias; 

h) Vidraceiros;. 

i) Outros. 

§ 29 - O contribuinte que se sentir prejudicado em rela 

ção aos valores de mão-de-obra constantes da tabela vigente, pode 

rá, ao requerer o visto.de.conclusão, apresentar o balancete de 

monstrativo individual da obra.executada, cujos valores. deverão 

estar comprovadamente contabilizados, que serao homologados pelo 

Fisco, contendo os dados abaixo: 

a) Valor dos.matei.iais aplicados; 

b) Valor dos,impostos e taxas já recolhidos 	aos 

• órgãos competentes; 

c) Encargos Sociais; 

d) Valor das folhas de pagamento da respectiva o 

bra. 

Art. 99 - Quando o terceiro prestador de serviço nãb es 

tiver habilitado.junto à municipalidade, o usuário do serviço de 

verá efetuar a retenção do ISS na fonte à aliquota de 5%. 

Art. 10 - Não será considerada, para efeito do ISS, pres 

tação de serviços gratuitos, executados por terceiros. 
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V - DA REGULARIZAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS: 

Art..11 - O contribuinte que necessitar da regularização 

de sua constrúção, deverá.efetuar o recolhimento do ISS no ato da 

aprovação do projeto da obra. 

Art. 12 - A execução -de reformas. concernentes à. constru 

çãó civil ou assemelhadas, deverá ser_calculada através da tabela, 

ou por 'arbitramento, ou estimativa da autoridade competente 

Art. 13 - Este Decreto entrara erti vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as.disposiçOes em contrãrio, em especial os 

artigos n9s. 39, 40 e 41 do Decreto n9.265/75 de 29.12.75. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL-  DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 31 de agosto de 1984. 

Prefeito Municipal 

• JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR. DONHA 

Secretária de Fazenda.  
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